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Autoria: Ver. Eliton de Paiva.

Ao Senhor
MARCOS GOULART DE ARAUJO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo instituir o
Programa de Recuperação Fiscal do Município - Refis, tem como objetivo a regularização e/ou
renegociação de dívidas com a União, sejam tributárias ou não.

Câmara Municipal de Formosa, 08 de fevereiro de 2023.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender as diversas reivindicações feitas pelos moradores do nosso
município. “O Programa de Recuperação Fiscal, mais conhecido como Refis, tem como
objetivo a regularização e/ou renegociação de dívidas com a União, sejam tributárias
ou não. Essas dívidas podem pertencer a uma pessoa física ou com CNPJ rural. Tratam-
se de débitos inscritos ou não em dívida ativa”.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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